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PORTARIA Nº 006/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Alessandra Aparecida Pereira de 
Goes 

Técnico em 
Enfermagem 

01/06/2024 a 
31/05/2025 

01/01/2026 a 
30/01/2026 

Grasiele Ozan Gregorio Guarda Municipal 
06/11/2024 a 
05/11/2025 

02/01/2026 a 
11/01/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de janeiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 007/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal EDGAR SOUZA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 02/05/2024 a 01/05/2025, com período de gôzo de 02/01/2026 a 
11/01/2026, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 008/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDORAS. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER férias regulamentares às servidoras públicas municipais descritas a seguir, 
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o artigo 129 da CLT: 
 

Servidora 
Emprego Público / 

Função 
Período 

aquisitivo 
Período de gôzo 

Evelyn Cristina da Silva Instrutor de Dança 
03/04/2024 a 
02/04/2025 

05/01/2026 a 
14/01/2026 

Antonia Daniela de Souza Silva 
Monitor de 

Transporte Escolar 
08/04/2024 a 
07/04/2025 

05/01/2026 a 
19/01/2026 

Eunice Pirozzi Jenuino Merendeira 
02/10/2024 a 
01/10/2025 

05/01/2026 a 
24/01/2026 

Lenize Aparecida Gilio do 
Nascimento 

Escriturário 
01/02/2025 a 
31/01/2026 

05/01/2026 a 
24/01/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 009/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIAS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, com período de gôzo de 05/01/2026 a 14/01/2026: 
 

Funcionária Cargo Período aquisitivo 

Erica Aparecida Oreque Merendeira 22/06/2023 a 21/06/2024 

Viviane Teixeira dos Santos Escriturário 05/03/2024 a 04/03/2025 

Ligia Souza Santos Psicólogo 17/10/2023 a 16/10/2024 

Priscila Lopes da Angela Gomes Enfermeiro 04/05/2024 a 03/05/2025 

Ivani Ribeiro Ventrone Agente Comunitário de Saúde 03/03/2024 a 02/03/2025 

Ester Soares da Silva Bonfim Assistente Social do CRAS 01/09/2023 a 31/08/2024 

Dalila Cristiane Marçal Canuto Agente Comunitário de Saúde 21/02/2023 a 20/02/2024 

Celia Regina Fiaschi Brandão Atendente 24/04/2024 a 23/04/2025 

Rosimeire de Fatima Ramos de 
Sousa 

Serviços Gerais 07/02/2024 a 06/02/2025 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de janeiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 010/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal SIMONE FERREIRA 
ROSA, ocupante do cargo de Merendeira, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 04/11/2024 a 03/11/2025, com período de gozo de 05/01/2026 a 
14/01/2026, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 011/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIAS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, com período de gôzo de 05/01/2026 a 19/01/2026: 
 

Funcionária Cargo Período aquisitivo 

Marcia Nishimura 

Merendeira 

15/04/2025 a 14/04/2026 

Cilene Aparecida Miranda 03/02/2025 a 02/02/2026 

Aparecida de Fatima Ricci Cardoso 16/09/2024 a 15/09/2025 

Ivani da Silva Barbosa 10/05/2024 a 09/05/2025 

Luciana Ariotti 17/11/2024 a 16/11/2025 

Angela Maria Rigo 17/05/2024 a 16/05/2025 

Dalvana Suzieli da Silva Alves 05/04/2024 a 04/04/2025 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de janeiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 012/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, com período de gôzo de 05/01/2026 a 19/01/2026: 
 

Funcionário Cargo Período aquisitivo 

Luana Honda Zacarias Monitor de Alunos 01/04/2025 a 31/03/2026 

Hamayna Wine Bergamo Monitor de Alunos 02/05/2024 a 01/05/2025 

Bruna Leandra Bolognani Shibata Assistente Social 01/10/2024 a 30/09/2025 

Paulo Ricardo Gutierres dos Santos Psicólogo 06/11/2024 a 05/11/2025 

Lucimar Regina da Silva Caetano Serviços Gerais 04/05/2024 a 03/05/2025 

Maria Eliza Motroni Frasson Padilha Monitor de Alunos 17/02/2025 a 16/02/2026 

Daiane Quixaba da Silva Monitor de Alunos 10/02/2025 a 09/02/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de janeiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 


